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Dispõe sobre unificação do processo participativo de 
atualização do SISMAP com reativação do Fórum dos 
Arroios 

 
Considerando o encontro ocorrido entra PMSL (SECULT e SEMMAM) com a GIZ, ocorrido durante o Workshop 

do Programa IUC-LAC da União Europeia, em Brasília, a Agência Alemã propôs a adesão de São Leopoldo ao Programa 
de Serviços Ecossistêmicos; 

 
Considerando a necessidade de atualização do Relatório Situacional do Sistema Municipal de Áreas Protegidas 

– SISMAP; 
 
Considerando a necessidade do Planejamento dos Parques Ambientais de São Leopoldo; 
 
Considerando a necessidade de reativação do Fórum dos Arroios.  

 
 O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei 
Municipal Nº.7.292, de 22 de outubro de 2010: 
 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- Fica unificado o processo participativo de atualização do Relatório Situacional do Sistema Municipal de 
Áreas Protegidas – SISMAP com a programação de reativação do Fórum dos Arroios 

 
Parágrafo Único: O Processo Participativo incluirá a elaboração da proposta dos serviços ecossistêmicos 
 

Art. 2º- O lançamento do Processo Participativo, o qual inclui em sua programação a realização de Seminários 

Temáticos, Oficinas, Reuniões nas Sub-Bacias será no dia 2 de julho, na Reunião Ordinária do COMDEMA. 

Art. 3º- A sistematização dos respectivos relatórios e proposições será debatida e aprovada no 1º Encontro 

Municipal do Fórum dos Arroios, no dia 23 de novembro de 2019. 

Parágrafo Único:  O Encontro do Fórum dos Arroios será precedido de Pré-encontros nas 08 Sub-Bacias, os 

quais serão realizados entre 28 de setembro e 9 de novembro. 

Art. 4º- Fica criado o Grupo de Trabalho composto pela Câmara Técnica de Área Protegidas, mais um 

representante da Secretaria Geral de Governo, mais um representante da Secretaria de Desenvolvimento Turístico e 

Tecnológico e mais um representante da Secretaria de Cultura e Relações Internacionais. 

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Darci Zanini 

Presidente do COMDEMA 

 

Conselheiros Presentes: Darci Zanini, Helena Cardoso, Vitória Regina Casagrande Viel, Nilton Cézar de Oliveira, Luiza 
Maria Plentz, João Henrique Dias, Henrique A. F. Schuster, Ana Cristina Curia, Glauco Dias Jorge, Mauricio Daudt, Susana 
Margarida Brand, Marcus Evangelista Leal, Josué Carvalho dos Santos, Ursula Strauch, Marcia Justo e Elaine Flores. 


